
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Ipeúna garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.ipeuna.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Ipeúna, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ipeúna poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.ipeuna.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Ip e ú n a
CNPJ 44.660.603/0001-95
Rua 01, no 275
Telefone: (19) 3576-9000
Site: www.ipeuna.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Ip e ú n a
CNPJ 96.506.753/0001-42
Rua 03, nº 326
Telefone: (19) 3576-1529
Site: www.camaraipeuna.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019
                   

www.ipeuna.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Leis 2 ............................................................................................. 
Decretos 2 ...................................................................................... 

Licitações e Contratos 5 ................................................................... 
Extrato 5 ........................................................................................ 
Dispensas 6 .................................................................................... 

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal 7 .................... 
Cargos e Salários 7 ........................................................................ 

Quinta-feira, 30 de dezembro de 2021                                                  Ano III | Edição nº 380                                                                      Página 1 de 10



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019

Quinta-feira, 30 de dezembro de 2021 Ano III | Edição nº 380 Página 2 de 10

Município de Ipeúna – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº. 1.565, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021.

A U T O R I Z A  A B E R T U R A  D E
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito adicional especial, no valor de R$ 137.649,36 (cento
e trinta e sete mil, seiscentos e quarenta e nove reais e
trinta  e  seis  centavos),  para  reforma  do  Anfiteatro
Municipal.

PARÁGRAFO ÚNICO – A despesa relativa ao crédito
adicional  especial  de  que  trata  este  artigo,  será
enquadrada  na  seguinte  classificação  orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 10 CULTURA
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
13 CULTURA
13.392 DIFUSÃO CULTURAL
13.392.1113 CULTURA
13.392.1113.1.079  Reforma  do  Anfiteatro  Municipal  -

contrapartida
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  O b r a s  e

Instalações..............................................................R$
137.649,36

TOTAL  ...................................................................R$
137.649,36

Art. 2º. Para cobertura das despesas com a abertura do
crédito adicional especial  de que trata o artigo anterior,
serão utilizados recursos provenientes das anulações das
seguintes dotações orçamentárias.

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.1102.2.002  –  Manutenção  das  atividades  da

Administração Municipal
3 . 2 . 9 0 . 9 1 . 0 0  ( 0 1 5 )  –  S e n t e n ç a s

Judiciais.........................................................R$ 17.000,00
3.3.90.39.00  (019)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica.............R$ 50.649,36

UNID. ORÇAM: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO
17.512.1121.2.061 – Manutenção do Serviço de Coleta

de Lixo
3.3.90.39.00  (243)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica.............R$ 70.000,00
TOTAL  ...................................................................R$

137.649,36
Art. 3º. Fica incluído no PPA 2018/2021 aprovado pela

Lei nº 1.314 de 31/08/2017 e posteriores alterações e na
LDO 2021, aprovada pela Lei nº 1.483 de 28/08/2020, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art.  4º.  Esta  Lei  entrará  em vigor  na data  de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 28 DE DEZEMBRO DE 2021.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do

Município de Ipeúna, disponível no site
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.223, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021.

SUPLEMENTA  DOTAÇÕES  DO
ORÇAMENTO MUNICIPAL VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no Artigo 4º - inciso V – Parágrafo
Único da Lei Municipal nº 1.492, de 12 de novembro de
2020.

D E C R E T A:
Art. 1º.  Ficam suplementadas na importância de R$

260.900,82 (Duzentos e sessenta mil, novecentos reais e
oitenta  e  dois  centavos),  as  seguintes  dotações  do
orçamento municipal vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.1102.2.002  –  Manutenção  das  atividades  da

Administração Municipal
3.1.90.13.00  (013)  –  Obrigações  Patronais.....R$

7.817,43
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 01 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.1104.2.007 – Manutenção do setor do Ensino

Fundamental
3.1.90.11.00 (031) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil...R$ 45.343,51
3.1.90.16.00  (033)  –  Outras  Despesas  Variáveis  –

Pessoal Civil....R$ 822,98

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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UNID. EXEC.: 02 ENSINO MÉDIO
12.362.1105.2.014 – Manutenção do Transporte Escolar

do Ensino Médio
3.1.90.11.00 (057) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil....R$ 6.514,13
3.1.90.13.00  (058)  –  Obrigações  Patronais....R$

1.735,88
3.1.90.16.00  (059)  –  Outras  Despesas  Variáveis  –

Pessoal Civil... R$ 58,55
UNID.  EXEC.:  08  OUTROS  CONVÊNIOS  DA

EDUCAÇÃO  BÁSICA
12.361.1111.2.036 – Manutenção do Transporte Escolar

– PNATE - Fundamental
3.3.90.30.00  (109)  –  Material  de  Consumo...  R$

18.572,00
UNID. ORÇAM.: 03 EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
UNID. EXEC.: 01 EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
12.361.1115.2.043 – Manutenção da Educação Básica

Fundamental – 60%
3.1.90.11.00 (145) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil....R$ 18.165,47
3.1.90.16.00  (147)  –  Outras  Despesas  Variáveis  –

Pessoal Civil...R$ 2.877,33
12.365.1115.2.045 – Manutenção da Educação Básica

Creche – 60%
3.1.90.11.00 (157) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil....R$ 1.208,56
12.365.1115.2.046 – Manutenção da Educação Básica

Pré Escola – 60%
3.1.90.11.00 (160) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil....R$ 1.425,24
3.1.90.13.00  (161)  –  Obrigações  Patronais.....R$

2.449,01
UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
15.451.1117.2.051  –  Manutenção  das  atividades  de

Logradouros Públicos
3.1.90.13.00  (189)  –  Obrigações  Patronais.......R$

9.100,35
3.1.90.16.00  (190)  –  Outras  Despesas  Variáveis  –

Pessoal Civil.....R$ 2.223,39
UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO
17.512.1121.2.060 – Manutenção do Serviço de Água e

Esgoto
3.1.90.11.00 (229) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil....R$ 2.249,05
17.512.1121.2.061 – Manutenção do Serviço de Coleta

de Lixo
3.1.90.11.00 (238) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil....R$ 5.914,47
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
10.301.1122.2.064  –  Manutenção  das  atividades  do

SAMU
3.1.90.13.00  (265)  –  Obrigações  Patronais......R$

1.938,15

10.301.1122.2.150  –  Covid  19  -  Manutenção  das
atividades Médico Hospitalar

3.1.90.13.00  (354)  –  Obrigações  Patronais......R$
18.095,86

3.1.90.16.00  (355)  –  Outras  Despesas  Variáveis  –
Pessoal Civil....R$ 8.309,82

UNID. EXEC.: 02 SAÚDE – CONVÊNIOS
10.301.1123.2.071 – Manutenção das atividades do PSF
3.1.90.11.00 (282) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil....R$ 20.906,98
3.1.90.13.00  (283)  –  Obrigações  Patronais.......R$

6.680,63
10.302.1123.2.077  –  Manutenção  das  atividades  de

MAC-SAMU
3.1.90.11.00 (291) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil.....R$ 17.120,58
UNID. ORÇAM.: 06 ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNID. EXEC.: 01 AÇÃO SOCIAL
08.243.1125.2.083  –  Manutenção  das  atividades  do

FMDCA
3.1.90.11.00 (311) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil....R$ 6.838,34
3.1.90.13.00  (312)  –  Obrigações  Patronais.......R$

1.089,23
08.244.1126.2.085  –  Manutenção  do  Fundo  de

Assistência  Social
3.1.90.11.00 (318) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil.....R$ 39.206,14
3.1.90.13.00  (319)  –  Obrigações  Patronais.....R$

11.461,88
3.1.90.16.00  (320)  –  Outras  Despesas  Variáveis  –

Pessoal Civil.....R$ 2.775,86
TOTAL ....................R$ 260.900,82
Art. 2º. Para cobertura das despesas com os créditos

adicionais  suplementares de que trata o artigo anterior,
serão utilizados recursos provenientes de:

a) anulações das seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEUNA
UNID. ORÇAM.: 03 EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
UNID. EXEC.: 01 EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
12.361.1116.2.048 – Manutenção da Educação Básica

Fundamental – 40%
3.3.90.39.00  (155)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica ...R$ 26.125,61
UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
15.451.1117.1.016 – Infra Estrutura de Vias Públicas
4.4.90.51.00  (184)  –  Obras  e  Instalações  .....R$

35.800,00
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
10.301.1122.2.062  –  Manutenção  das  atividades

Médico  Hospitalar
3.1.90.11.00 (249) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil....R$ 135.695,02
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE – CONVÊNIOS
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10.301.1123.2.071 – Manutenção das atividades do PSF
3.1.90.16.00  (284)  –  Outras  Despesas  Variáveis  –

Pessoal Civil.....R$ 4.780,51
10.302.1123.2.077  –  Manutenção  das  atividades  de

MAC-SAMU
3.1.90.13.00  (292)  –  Obrigações  Patronais........R$

17.120,58
SUB TOTAL .................R$ 219.521,72
b) excesso de arrecadação das rubricas das receitas:
1.7.1.8.03.1.1.03  Transf.  de  Recursos  –  PACS  PAB

Variável (085) .....R$ 22.807,10
1.7.1.8.05.4.1.01 Transf. Diretas do FNDE Fundamental

(099)......R$ 13.038,02
SUB TOTAL .............R$ 35.845,12
c)  superávit  financeiro  verificado  no  Balanço

Patrimonial  do  exercício  de  2020.....R$  5.533,98
SUB TOTAL ................R$ 5.533,98
TOTAL.......................R$ 260.900,82
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
IPEÚNA, 23 DE DEZEMBRO DE 2021.

DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.224, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021.

SUPLEMENTA  DOTAÇÕES  DO
ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.492, de 12 de
novembro de 2020.

D E C R E T A:
Art. 1º.  Ficam suplementadas na importância de R$

15.337,41 (Quinze mil,  trezentos e trinta e sete reais  e
quarenta  e  um  centavos),  as  seguintes  dotações  do
orçamento municipal vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 01 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.1104.2.007 – Manutenção do setor do Ensino

Fundamental
3.3.90.36.00  (035)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física................R$ 304,50
12.361.1104.2.010 – Serviços de Publicidade Legal
3.3.90.39.00  (040)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica.............R$ 1.000,00
12.366.1104.2.012  –  Manutenção  das  atividades  do

Ensino de Jovens e Adultos
3.3.90.39.00  (050)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica.............R$ 6.674,60
UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO
17.512.1121.2.060 – Manutenção do Serviço de Água e

Esgoto
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 3 3 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo......................................................R$ 7.000,00
UNID. ORÇAM.: 06 AÇÃO SOCIAL
UNID. EXEC.: 01 AÇÃO SOCIAL
08.244.1126.2.085  –  Manutenção  do  Fundo  de

Assistência  Social
3.3.90.36.00  (323)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física................R$ 358,31
TOTAL................................................................

.R$ 15.337,41
Art.  2º.  Para  cobertura  da  despesa  com o  crédito

adicional suplementar de que trata o artigo anterior, será
utilizado  recurso  proveniente  de  anulação  da  seguinte
dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 02 ENSINO MÉDIO
12.362.1105.2.014 – Manutenção do Transporte Escolar

do Ensino Médio
3.3.90.39.00  (061)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica..............R$ 15.337,41
TOTAL................................................................

R$ 15.337,41
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
IPEÚNA, 23 DE DEZEMBRO DE 2021.

DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.225, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021.

A U T O R I Z A  A B E R T U R A  D E
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.565, de 28 de
dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir

crédito adicional especial, no valor de R$ 137.649,36 (cento
e trinta e sete mil, seiscentos e quarenta e nove reais e
trinta  e  seis  centavos),  para  reforma  do  Anfiteatro
Municipal.

PARÁGRAFO ÚNICO – A despesa relativa ao crédito
adicional  especial  de  que  trata  este  artigo,  será

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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enquadrada  na  seguinte  classificação  orçamentária:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 10 CULTURA
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
13 CULTURA
13.392 DIFUSÃO CULTURAL
13.392.1113 CULTURA
13.392.1113.1.079  Reforma  do  Anfiteatro  Municipal  -

contrapartida
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  O b r a s  e

Instalações..............................................................R$
137.649,36

TOTAL  ...................................................................R$
137.649,36

Art. 2º. Para cobertura das despesas com a abertura do
crédito adicional especial  de que trata o artigo anterior,
serão  utilizados  recursos  provenientes  anulações  das
seguintes dotações orçamentárias.

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.1102.2.002  –  Manutenção  das  atividades  da

Administração Municipal
3 . 2 . 9 0 . 9 1 . 0 0  ( 0 1 5 )  –  S e n t e n ç a s

Judiciais.........................................................R$ 17.000,00
3.3.90.39.00  (019)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica.............R$ 50.649,36
UNID. ORÇAM: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO
17.512.1121.2.061 – Manutenção do Serviço de Coleta

de Lixo
3.3.90.39.00  (243)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica.............R$ 70.000,00
TOTAL  ...................................................................R$

137.649,36
Art. 3º. Fica incluído no PPA 2018/2021 aprovado pela

Lei nº 1.314 de 31/08/2017 e posteriores alterações e na
LDO 2021, aprovada pela Lei nº 1.483 de 28/08/2020, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 28 DE DEZEMBRO DE 2021.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do

Município de Ipeúna, disponível no site
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

DECRETO Nº 4.226, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021.

SUPLEMENTA  DOTAÇÕES  DO
ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.492, de 12 de
novembro de 2020.

D E C R E T A:
Art.  1º.  Fica  suplementada  na  importância  de  R$

498,68 (Quatrocentos e noventa e oito reais e sessenta e
oito centavos), a seguinte dotação do orçamento municipal
vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 01 ENSINO FUNDAMENTAL
12.366.1104.2.012  –  Manutenção  das  atividades  do

Ensino de Jovens e Adultos
3.3.90.39.00  (050)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica.............R$ 498,68
TOTAL................................................................

.R$ 498,68
Art.  2º.  Para  cobertura  da  despesa  com o  crédito

adicional suplementar de que trata o artigo anterior, será
utilizado  recurso  proveniente  de  anulação  da  seguinte
dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 02 ENSINO MÉDIO
12.362.1105.2.014 – Manutenção do Transporte Escolar

do Ensino Médio
3.3.90.39.00  (061)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica..............R$ 498,68
TOTAL................................................................

R$ 498,68
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
IPEÚNA, 28 DE DEZEMBRO DE 2021.

DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATOS DE CONTRATOS, ADITIVO, ATAS DE
REGISTROS DE PREÇOS E REPACTUAÇÕES DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para
execução das obras de base de apoio para instalação de

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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reservatório com capacidade de 250 m³, no bairro Altos de
Ipeúna.

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021
CONTRATO Nº 080/2021
CONTRATADA:  DALLAS  BITENCOURT  CONSTRUÇÕES,

PROJETOS E CONSULTORIA LTDA.
VALOR GLOBAL: R$ 226.119,19
VIGÊNCIA:  (04  (quatro)  meses  do  recebimento  da

O.S.M.) – ASSINATURA: 22/12/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO E DE
REFEITÓRIO  PARA  AS  UNIDADES  ESCOLARES  DA  REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE IPEÚNA.

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021
CONTRATO Nº 081/2021
CONTRATADA: J. C. BARBIERI E CIA LTDA EPP.
VALOR GLOBAL: R$ 26.068,00
VIGÊNCIA:  27/12/2021  a  26/03/2022  –  ASSINATURA:

27/12/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO E DE
REFEITÓRIO  PARA  AS  UNIDADES  ESCOLARES  DA  REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE IPEÚNA.

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021
CONTRATO Nº 082/2021
CONTRATADA: ANDRE ANTONIO TAVARES - ME.
VALOR GLOBAL: R$ 6.418,00
VIGÊNCIA:  27/12/2021  a  26/03/2022  –  ASSINATURA:

27/12/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO E DE
REFEITÓRIO  PARA  AS  UNIDADES  ESCOLARES  DA  REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE IPEÚNA.

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021
CONTRATO Nº 083/2021
CONTRATADA: ZIRICO MOVEIS EIRELI
VALOR GLOBAL: R$ 279,00
VIGÊNCIA:  27/12/2021  a  26/03/2022  –  ASSINATURA:

27/12/2021.

OBJETO: Prestação de serviços de Publicidade legal de
todos os atos de interesse do Município, pelo sistema “on
line”,  nos  cadernos  do  Diário  Oficial  do  Estado  de  São
Paulo.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2019
ADITIVO Nº 048/2021 ao Contrato Nº 081/2019
CONTRATADA:  COMPANHIA  DE  PROCESSAMENTO  DE

DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP
VALOR GLOBAL ADITADO ESTIMADO: R$ 80.000,00
PRAZO ADITADO: mais 12 (doze) meses
VIGÊNCIA: 06/01/2022 até 05/01/2023 – ASSINATURA:

29/12/2021.
...........................................................................................................

Dispensas
Dispensas

MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Extrato da Ratificação e Homologação da Dispensa
de Licitação Nº 07/2021

Processo Nº 2021/002584
OBJETO:  Aquisição,  por  fornecimento  parcelado,  de

combustíveis Óleo Diesel S-10, Óleo Diesel Comum, Etanol
e Gasolina Comum, para manutenção e abastecimento da
frota municipal, pelo período de 30 (trinta) dias no ano de
2022.

Fundamento  Legal:  Art.  24  inciso  IV  da  Lei  Federal
8.666/93.

CONTRATADA:
1.  PRATA  &  MOMETTI  LTDA  ME.  AUTO  POSTO

PRIMAVERA – itens 1,2,3 e 4 – Total de R$ 83.084,74;
Valor Global: R$ 83.084,74.
Prazo: 30 (trinta) dias.
CONTRATANTE: Município de Ipeúna.
Ipeúna, 29/12/2021.
Diego Heron Pinheiro – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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PADRÃO/
SUBGRUPO

Administrador 01/NS-01 R$ 2.462,27
Agente Comunitário de Saúde - PSF 01/NB-02 R$ 1.400,00
Agente de Saúde 01/NB-02 R$ 1.400,00
Ajudante de Encanador 01/NB-01 R$ 1.100,00
Almoxarife 01/NM-03 R$ 1.404,52
Analista de R.H 01/NS-01 R$ 2.462,27
Assistente em Administração 01/NM-02 R$ 1.283,15
Assistente Jurídico 01/NS-01 R$ 2.462,27
Assistente Social 01/NS-01 R$ 2.462,27
Auxiliar Administrativo 01/NM-02 R$ 1.283,15
Auxiliar de Cuidador Social 01/NM-01 R$ 1.170,44
Auxiliar de Enfermagem 01/NM-01 R$ 1.170,44
Auxiliar de Enfermagem - PSF 01/NM-01 R$ 1.170,44
Auxiliar de Escola 01/NB-02 R$ 1.100,00
Auxiliar de Farmácia 01/NM-01 R$ 1.170,44
Auxiliar de Mecânica 01/NB-01 R$ 1.100,00
Auxiliar de Merenda/Cozinha 01/NB-01 R$ 1.100,00
Auxiliar Odontológico 01/NM-01 R$ 1.170,44
Bibliotecário 01/NS-01 R$ 2.462,27
Caixa 01/NM-03 R$ 1.404,52
Cirurgião Dentista 01/NS-02 R$ 2.670,33
Contador 01/NS-02 R$ 2.670,33
Coveiro 01/NB-03 R$ 1.161,77
Cuidador Social 01/NM-03 R$ 1.404,52
Eletricista 01/NB-03 R$ 1.161,77
Encanador 01/NB-03 R$ 1.161,77
Enfermeiro 01/NS-01 R$ 2.462,27
Enfermeiro - PSF 01/NS-01 R$ 2.462,27
Engenheiro Agrônomo 01/NS-01 R$ 2.462,27
Engenheiro Civil 01/NS-01 R$ 2.462,27
Farmacêutico 01/NS-01 R$ 2.462,27
Fiscal de Obras 01/NM-02 R$ 1.283,15
Fiscal de Tributos 01/NS-01 R$ 2.462,27
Fiscal Sanitário 01/NM-02 R$ 1.283,15
Fisioterapeuta 01/NS-01 R$ 2.462,27
Fonoaudiólogo 01/NS-01 R$ 2.462,27
Horticultor 01/NB-01 R$ 1.100,00
Instrutor de Informática 01/NM-02 R$ 1.283,15

RELAÇÃO DE CARGOS E SALÁRIOS

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA, EM CUMPRIMENTO A RESOLUÇÃO Nº 09/98 TC-A-

4046/26/93 E INSTRUÇÃO Nº. 02 DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO

PAULO, PUBLICA A RELAÇÃO DE VALORES DAS REMUNERAÇÕES DOS SERVIDORES DESTA

PREFEITURA EM 30/12/2021:

EMPREGOS EM PROVIMENTO EFETIVO

DENOMINAÇÃO VALOR EM 
REAIS

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Cargos e Salários
Cargos e Salários
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Instrutor Musical 01/NM-02 R$ 1.283,15
Jardineiro 01/NB-01 R$ 1.100,00
Lançador 01/NM-03 R$ 1.404,52
Leiturista 01/NB-02 R$ 1.100,00
Lixeiro 01/NB-01 R$ 1.100,00
Mecânico 01/NB-03 R$ 1.161,77
Médico - PSF 01/NS-03 R$ 4.161,58
Médico Cardiologista 01/NS-03 R$ 4.161,58
Médico Clínico Geral 01/NS-03 R$ 4.161,58
Médico Ginecologista-Obstetra 01/NS-03 R$ 4.161,58
Médico Ortopedista 01/NS-03 R$ 4.161,58
Médico Pediatra 01/NS-03 R$ 4.161,58
Médico Plantonista 01/NS-03 R$ 4.161,58
Médico Radiologista 01/NS-03 R$ 4.161,58
Médico Veterinário 01/NS-01 R$ 2.462,27
Merendeira/Cozinheira 01/NB-02 R$ 1.100,00
Monitor de Alunos de Ens. Infantil/Fundam. 01/NM-01 R$ 1.170,44
Monitor de Creche 01/NB-01 R$ 1.100,00
Monitor de Esportes 01/NM-01 R$ 1.170,44
Motorista 01/NB-02 R$ 1.100,00
Nutricionista 01/NS-01 R$ 2.462,27
Operador de Máquinas Rodoviárias 01/NB-03 R$ 1.161,77
Operador de Poço de Abastecimento de Água 01/NB-02 R$ 1.100,00
Pedagogo 01/NS-01 R$ 2.462,27
Pedreiro 01/NB-02 R$ 1.100,00
Porteiro 01/NB-02 R$ 1.100,00
Procurador 01/NS-02 R$ 2.670,33
Psicólogo 01/NS-01 R$ 2.462,27
Quimico 01/NS-01 R$ 2.462,27
Recepcionista 01/NM-01 R$ 1.170,44
Regente de Banda 01/NM-02 R$ 1.283,15
Secretário Escolar 01/NM-02 R$ 1.283,15
Servente de Limpeza 01/NB-01 R$ 1.100,00
Servente de Pedreiro 01/NB-01 R$ 1.100,00
Servente Geral 01/NB-01 R$ 1.100,00
Técnico Agrícola 01/NM-02 R$ 1.283,15
Técnico de Edificações 01/NM-02 R$ 1.283,15
Técnico de Enfermagem 01/NM-02 R$ 1.283,15
Técnico de Esportes 01/NM-02 R$ 1.283,15
Técnico de Radiologia 01/NM-02 R$ 1.283,15
Técnico de Segurança do Trabalho 01/NM-02 R$ 1.283,15
Técnico de Turismo 01/NM-02 R$ 1.283,15
Terapeuta Ocupacional 01/NS-01 R$ 2.462,27
Tesoureiro 01/NM-03 R$ 1.100,00
Tratorista 01/NB-02 R$ 1.100,00
Tratorista de Patrulha Agrícola 01/NB-03 R$ 1.161,77
Treinador de Esportes 01/NS-01 R$ 2.462,27
Vigia Geral 01/NB-02 R$ 1.100,00

12 horas R$ 1.456,98
Plantão Médico
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24 horas R$ 2.913,96

DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA VALOR EM 
Assessor de Governo Nível I EC-GOV-01 R$ 4.090,28
Assessor de Governo Nível II EC-GOV-02 R$ 2.947,80
Assessor de Governo Nível III EC-GOV.03 R$ 2.496,95

Assessor de Governo Nível IV EC-GOV-04 R$ 2.254,19

Assessor de Governo Nível V EC-GOV-05 R$ 1.803,36

Agente de Combate a Endemias - ACE EC-GOV-05 R$ 1.803,36

Coordenador de Turismo CO-TUR-01 R$ 2.947,80

Coordenador de Meio Ambiente e Saneamento Básico CO-MASB-01 R$ 2.947,80

Procurador Geral EC-JUR-01 R$ 4.207,14
Assessor Jurídico EC-JUR-02 R$ 3.499,18
Secretário Municipal - R$ 5.722,02

DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA 
SALARIAL

VALOR EM 
REAIS

Assessor de Junta Militar FG-04 R$ 294,79

Assessor de Seção FG-04 R$ 294,79

Chefe de Seção FG-01 R$ 866,98

Chefe de Setor FG-02 R$ 606,89

Diretor de Área FG-00 R$ 1.340,53

Diretor Técnico da Saúde FG-01 R$ 866,98

Encarregado de Setor FG-03 R$ 424,84

DENOMINAÇÃO PADRÃO/           
SUBGRUPO

VALOR

CONSELHEIRO TUTELAR               01/NB-02  R$ 1.100,00

AGENTE POLÍTICO VALOR DO 
SUBSÍDIO

PREFEITO MUNICIPAL R$ 14.877,27

VICE-PREFEITO MUNICIPAL R$ 3.204,34

PADRÃO PNM PNS
1 R$ 865,85 R$ 865,85

PADRÃO PNM PNS

I - JORNADA REDUZIDA DE 12 (DOZE) HORAS SEMANAIS, DESTINADA AO PROFESSOR
EDUCAÇÃO BÁSICA II E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - PEF

FUNÇÕES GRATIFICADAS (FG)

EMPREGOS EM COMISSÃO (EC)

II - JORNADA INICIAL DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS SEMANAIS, AO DESTINADA
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - PEF

ESCALA DE VENCIMENTOS - MAGISTÉRIO

Plantão Médico
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1 R$ 1.731,69 R$ 1.731,69

PADRÃO PNM PNS
1 R$ 1.803,84 R$ 1.803,84

PADRÃO PNM PNS
1 R$ 1.948,15 R$ 1.948,15

PADRÃO PNM PNS
1 R$ 2.164,61 R$ 2.164,61

PADRÃO PNM PNS
1 R$ 3.246,92 R$ 3.246,92

DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA 
SALARIAL

VALOR EM 
REAIS

Coordenador Pedagógico - R$ 3.468,00

Diretor de Escola - R$ 4.334,98

Supervisor de Ensino - R$ 4.647,08

Vice Diretor de Escola - R$ 3.884,13

IPEÚNA, 30 DE DEZEMBRO DE 2021.

III - JORNADA ASSISTENTE DE 25 (VINTE E CINCO) HORAS SEMANAIS, DESTINADA AO
PROFESSOR ASSISTENTE - PA

IV - JORNADA BÁSICA I DE 27 (VINTE E SETE) HORAS SEMANAIS, DESTINADA AO
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PEI E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
– PEE

VI - JORNADA AMPLIADA DE 45 (QUARENTA E CINCO) HORAS SEMANAIS,
DESTINADA AO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA E  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II

EMPREGOS EM COMISSÃO (EC) – CLASSE DE SUPORTE PEDAGÓGICO

           MAYARA RIBEIRO                                                       DIEGO HERON PINHEIRO
                       ANALISTA DE R.H.                                                           PREFEITO MUNICIPAL

V - JORNADA BÁSICA II DE 30 (TRINTA) HORAS SEMANAIS, DESTINADA AO
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL -
PEE, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - PEF E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
II - PEB II 
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